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Obrigatoriedade de ajustamento de horários de jogos 

 

 

1 – Face ao estado de emergência decretado em Portugal, informam-se 

todos os clubes que se encontram a participar em competições organizadas pela 

Associação de Andebol do Porto, incluindo as provas delegadas pela Federação de 

Andebol de Portugal a esta mesma Associação, de que os jogos já designados e 

que, colidam com os períodos de confinamento de segunda à sexta-feira, das 

23h00 às 05h00 da manhã e, aos sábados e domingos das 13h00 às 05h00 da 

manhã deverão ser reagendados para horário, cujo o inicio deverá ocorrer pelo 

menos 2 horas antes, da entrada do horário do recolher obrigatório. 

 

2 – Não são autorizados adiamentos destes jogos para fora deste período 

designado de Estado de Emergência, salvo situação de caracter excecional e legal 

que, será sempre apreciado pela Associação de Andebol do Porto.  

 

3 – Dá-se a liberdade aos clubes para dentro deste período, reagendarem 

dentro do horário legal os jogos para qualquer um dia da semana desde que haja 

acordo entre os clubes intervenientes. 

 

4 – Esta situação será reavaliada, de acordo com as situações declaradas 

oportunamente, para cada período de Estado de Emergência declarado pelo 

Estado Português. 
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